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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Dê-se a seguinte redação ao caput, do artigo 19, da MP 851/2018: 
 
 

Art. 19.  O instrumento de parceria firmado pelos representantes da instituição apoiada e da 
organização gestora de fundo patrimonial terá prazo determinado, podendo ser prorrogado, 
e constituirá título executivo extrajudicial. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A emenda propõe que o os instrumentos de parceria tenham prazo determinado, podendo sofrer 
prorrogação. A redação origina da MP prevê que o prazo será indeterminado, o que não condiz 
com uma gestão responsável e com recursos destinados ao interesse público. 
 
Assim, diante do exposto e considerando a relevância da questão, propomos a presente Emenda 
e solicitamos o apoio dos pares para aprovação da presente proposição. 
 
 
 

 

  
PARLAMENTAR 

 
 

Dep. Erika Kokay 
PT/DF 
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